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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL o=

Travessa Mato Grosso, 513 — Centro -
Ibema — Parana Fone: (45) 3238-1289
Email: assisténcia@pibema.pr.gov.br

Lei Federal n° 8.742/93 Lei Estadual n® 9.177/95 Lei Municipal N° 044/2013

RESOLUGAO n° 019/2025

SUMULA: Aprova o Relatério Final da 152
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de
Ibema - Parana e da outra providéncia.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, de Ibema - Paran4, embasado pela
Lei Municipal n® 044/2013 e uso de suas atribuigdes legais e,

CONSIDERANDO a Resolugéo n° 016/2025 que convocou a 152 Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social de Ibema, realizada no dia 04 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Resolugdo n° 017/2025 — dispde a Criagdo de Comisséo
Organizadora para a 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de ibema

CONSIDERANDO a Resolugdo n° 018/2025 — aprova o Regulamento e Regimento da
15 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Ibema

CONSIDERANDO a Deliberagdo n° 017/2025 — CEAS/PR que dispde que o registro do
processo da conferéncia municipal deve ser encaminhado a unidade regionalizada da
SEDEF de referéncia no prazo de 15 (quinze) dias apds a realizagao da conferéncia;

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Relatério Final da 152 Conferéncia Municipal de Assistencia Social de
Ibema/ PR.

Art. 2° - Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Ibema, 10 de julho de 2025.
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Anadir de Paula dos Santos
Presidente CMAS
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